CRIA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE OFICINA - CC-VI  



MARNE   MATEUS   VITORINO,   Prefeito  Municipal  de  Mostardas,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:



L E I :





Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no Artigo 21 da Lei Municipal nº 1062, de 17 de janeiro de 1994, o cargo de DIRETOR DE OFICINA no Quadro de “Cargos em Comissões e Funções Gratificadas” da Administração Centralizada do Executivo Municipal.



Nº CARGOS�CARGO�PADRÃO�FG�ANEXO��01�Diretor de Oficina�VI�VI�II-36��



Art. 2º - Altera-se o Quadro de Tabelas de Pagamento dos Cargos e Funções Gratificadas previsto no Artigo 25, Inciso II, da Lei Municipal nº 1062, de 17 de janeiro de 1994, para inserir:



II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



PADRÃO�COEFICIENTE��CC - VI�4.50��

III - DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS



PADRÃO�COEFICIENTE��FG - VI�1.35��





Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    20   de   janeiro   de   2004.    









            MARNE MATEUS VITORINO

                                                                                                  Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE









       SILMAR LEMOS MACHADO

Secretário Municipal de Administração

       Chefe de Gabinete Interino

                                                                             

ANEXO II - 36

QUADRO: Cargos em Comissão e Funções Gratificadas

CARGO: Diretor de Oficina

PADRÃO: CC - VI ou FG - VI 







SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir os serviços de oficina da Garagem Municipal e supervisionar serviços de mecânica realizados por terceiros.



EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir e inspecionar os serviços de oficina, detectar defeitos em máquinas e equipamentos, distribuir tarefas aos mecânicos, testar máquinas/veículos, etc., observar/acompanhar o uso dos equipamentos rodoviários, dar instruções do uso correto, passar para os Secretários informações sobre a frota, sugerir medidas, socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjo mecânico, tudo mais que estiver relacionado à manutenção da frota municipal.





CONDIÇÕES DE TRABALHO



Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais

Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO



Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto

Habilitação Profissional: Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”

Idade Mínima: 18 anos
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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

LEI MUNICIPAL 1847 

de 20 de janeiro de 2004










